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APRESENTAÇÃO
A modernização da Administração Pública exige práticas cada vez
mais transparentes e orientadas para resultados. Nesse contexto, o
fortalecimento e a valorização do capital humano tornam-se
fundamentais para garantir uma gestão eficiente e comprometida
com a qualidade dos serviços prestados à população. 

Reconhecendo essa premissa, a promoção funcional emerge como
uma ferramenta estratégica para valorizar e desenvolver os
profissionais que sustentam a estrutura pública, incentivando a
evolução na carreira e estimulando o aprimoramento contínuo.

O Decreto nº 47.385, de 25 de junho de 2025, revisou e atualizou os
procedimentos relativos à promoção funcional, com a finalidade de
reforçar a segurança jurídica e padronizar as práticas de gestão de
pessoas no âmbito do Governo do Distrito Federal.

Este Manual foi elaborado com o objetivo de facilitar o acesso às
informações sobre o processo de promoção funcional,
proporcionando uma leitura clara e objetiva. O conteúdo foi
organizado em formato de perguntas e respostas para simplificar a
compreensão, trazendo informações estruturadas de maneira
prática e direta. 

http://decreto/
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APRESENTAÇÃO

Este Manual visa contribuir para o desenvolvimento profissional dos
servidores e para o fortalecimento do serviço público, promovendo
uma gestão cada vez mais qualificada e comprometida com a
excelência.



FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A promoção funcional fundamenta-se nos seguintes referenciais
normativos:

      
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011: 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do
Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais.

Lei específica de criação/reestruturação de cada carreira dos
servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal.

Decreto nº 47.385 de 25 de junho de 2025:

  Regulamenta a promoção funcional dos servidores da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal
de que trata o artigo 56 da Lei Complementar nº 840 de 23 de
dezembro de 2011, e revoga o Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de
2016.
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 O que é a Promoção Funcional?
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PERGUNTAS &
RESPOSTAS

Segundo a Lei Complementar nº 840/2011, promoção funcional é a
passagem do último padrão da classe em que o servidor se encontra
para o primeiro padrão da classe imediatamente superior, no
mesmo cargo, conforme disposto a seguir: 

Art. 56. Salvo disposição legal em contrário, a
promoção é a movimentação de servidor do último
padrão de uma classe para o primeiro padrão da
classe imediatamente superior.
§ 1º A promoção dá-se por merecimento ou por
antiguidade, na forma do plano de carreira de cada
categoria funcional.
§ 2º A promoção não interrompe o tempo de exercício
no cargo."
A promoção funcional ocorre quando o servidor
avança do último padrão de sua classe atual para o
primeiro padrão da classe seguinte, dentro do mesmo
cargo. 
(art. 2º).
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PROGRESSÃO PROMOÇÃO

 É a mudança de padrão
dentro da mesma classe.

É a mudança de classe
dentro da carreira do
servidor, ou seja, da 3ª
para a 2ª classe, da 2ª
para a 1ª classe e assim
por diante.

 Qual é a diferença entre progressão
e promoção funcional?



Quais são os requisitos para a
concessão da promoção funcional?

 Para que o servidor seja promovido, é necessário o cumprimento de
3 requisitos (art. 2º do Decreto nº 47.385/2025):

Mérito - obtenção da pontuação
mínima exigida de acordo com a
escolaridade do cargo na aferição
de mérito.

Tempo - cumprimento do interstício
de efetivo exercício no padrão atual,
previsto na lei vigente e/ou na
legislação da carreira.

Desempenho - cumprimento com êxito
do período de estágio probatório;

11
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O Decreto nº 47.385/2025 aplica-se aos servidores da Administração
Direta Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, com exceção de
algumas carreiras específicas que possuem regulamentação própria.
 São elas:

Políticas Públicas e Gestão Educacional do DF;
Magistério Público do DF;
Apoio à Assistência Judiciária do DF;
Bombeiro Militar do DF;
Defensor Público do DF;
Delegado de Polícia do DF;
Músico da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio
Santoro do DF;
Polícia Civil do do DF;
Polícia Militar do DF; e
Procurador do DF.

O Decreto nº 47.385/2025 aplica-se à
promoção funcional de quais carreiras?
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Quais cursos e capacitações são
aceitos para a promoção funcional?

São aceitos cursos de aperfeiçoamento/capacitação profissional,
especialização, mestrado e doutorado que estejam relacionados
às atribuições do cargo ou às atividades desempenhadas na
unidade de lotação do servidor.

No caso de cursos de graduação e 2ª graduação, não é necessária
a vinculação direta com as atribuições do cargo ou atividades do
servidor uma vez que a sua finalidade é a ampliação de
conhecimento de forma genérica e formação continuada. 

Destaca-se que a data de conclusão dos cursos de
aperfeiçoamento/treinamento deverá estar dentro do período do
interstício a que o servidor concorre à promoção funcional,
exceto quando da 1ª promoção, em que serão aceitos cursos de
aperfeiçoamento/treinamento realizados em qualquer período.

São aceitos cursos de 2ª graduação e pós-graduação com
qualquer  data de conclusão.

Não são aceitos diplomas que constituam requisito para ingresso
no cargo ou especialidade ocupado pelo servidor.

Os diplomas e certificados devem ser expedidos por instituições
reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC). Aqueles
emitidos por instituições estrangeiras devem ser devidamente
revalidados no Brasil.
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Participação em
cursos de
aperfeiçoamento/
capacitação
profissional

Cursos de
Graduação

Cursos de Pós-
Graduação Lato
Sensu e Strictu

Sensu 

Média das
avaliações de
desempenho
efetivamente
realizadas no

respectivo
interstício

Publicação de
artigos técnicos

ou científicos

Exercício de Cargo
de Natureza

Especial, Cargo em
Comissão ou
equivalente,
inclusive em
substituição

Seminários, webnários,
conferências,

congressos, oficinas,
simpósios, fóruns,

workshops ,
treinamentos e outras
ações de capacitação.

Participação em grupo de
trabalho, comissões,
sindicâncias, designação
para executor de contrato
no âmbito do DF, bem como
instrutoria de cursos em
instituições públicas do
GDF ou do governo federal. 

O critério de mérito é obtido por meio dos  seguintes fatores
previstos no Anexo II do Decreto nº 47.385/2025:

Quais fatores são considerados para a
aferição do mérito? 
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Para cargos cuja exigência de
escolaridade corresponda ao

nível superior:

3ª para a 2ª Classe - 80 ptos;

 2ª para a 1ª Classe - 85 ptos; 

1ª para a Classe Especial - 90 ptos; e

Classe Especial para Classe Especial

I- 95 ptos.

Para cargos cuja exigência de
escolaridade corresponda ao

nível médio:

3ª para a 2ª Classe - 70 ptos;

2ª para a 1ª Classe - 75 ptos; 

1ª para a Classe Especial - 80 ptos; e

Classe Especial para Classe Especial

I- 85 ptos.

2ª para a 1ª Classe - 85 ptos; 

1ª para a Classe Especial - 90 ptos.

Para cargos da carreira
Auditoria Tributária:

VOCÊ SABIA?
Para aferição do

mérito, será
considerado o grau de

escolaridade
atualmente exigido
como requisito para
ingresso no cargo*.

*Parecer PGDF nº 274/2007

Qual a pontuação mínima necessária
para alcançar a  promoção funcional?
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 Qual o cronograma do processo de
promoção?

JULHO
Publicação final da promoção
funcional pela unidade de gestão de
pessoas do órgão ou entidade de
lotação do servidor, mediante ato do
titular. 

Junho

Divulgação pela comissão de
avaliação de mérito da lista de
servidores que poderão concorrer à
promoção, os quais deverão
preencher o “currículo padrão”
disponível no SEI e enviar, até o
último dia útil do referido mês .

O resultado da apuração do mérito
será publicado anualmente no
Diário Oficial do Distrito Federal, até
o dia 30 de abril de cada ano.

Janeiro

FEVEREIRO

Março

ABRIL

Maio



Anexar os  
documentos

comprobatórios; e

Abrir processo
específico e
preencher o
Formulário do
Currículo  Padrão.
(disponível no
Sistema Eletrônico
de Informação - SEI);

Enviar o processo
no prazo

estabelecido pela
comissão de

aferição de mérito.

Para participar da promoção funcional, o servidor deve seguir 3

etapas fundamentais:

Quais os procedimentos a serem
realizados para participar do
processo de promoção funcional?

17
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Quem é responsável pela avaliação
de mérito do servidor?

A apuração do mérito para fins de promoção será realizada por uma
Comissão de Aferição de Mérito, instituída por ato do titular de cada
órgão ou entidade. A comissão será composta por até 5 membros,
devendo, obrigatoriamente, contar com maioria de servidores
efetivos e, preferencialmente, incluir ao menos um representante da
unidade de gestão de pessoas.

Essa comissão tem as seguintes competências:

Analisar a documentação apresentada pelo servidor; 

Aferir a pontuação do critério de mérito com base no Decreto nº 47.385/2025;

Divulgar a lista de servidores aptos à promoção;

Prestar orientação aos servidores e dirimir eventuais dúvidas.
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Acompanhar, registrar e controlar  sistematicamente os
períodos de afastamento dos servidores públicos;

notificar oficialmente a Comissão de Aferição de Mérito
sobre os afastamentos que possam interferir nos
processos de promoção funcional;

assegurar ao servidor o acesso integral e transparente
às informações referentes à sua vida funcional;

realizar ajustes e correções posteriores, caso seja
necessário.

publicar o resultado final da promoção funcional;

Compete à  unidade de gestão de pessoas dos órgãos/entidades:

Quais as atribuições da unidade de
gestão de pessoas no processo de
promoção funcional?



20

O servidor promovido tem direito a
efeitos financeiros retroativos ?

Sim, considerando que o processo de promoção funcional é realizado
anualmente, no mês de julho, o servidor tem direito aos efeitos
financeiros retroativos à data em que tiver cumprido os requisitos
de tempo e mérito exigidos para sua concessão. 

De acordo com o art. 20 do Decreto nº 47.385/2025,
excepcionalmente, o servidor que não tenha sido promovido em
razão de erro ou omissão da Administração terá sua promoção
considerada a partir da data em que adquiriu o direito.



Quais afastamentos suspendem  a
contagem do interstício?
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De acordo com o Decreto nº 47.385/2025, a contagem do interstício será
suspensa nas hipóteses a seguir:

VOCÊ SABIA?

INTERSTÍCIO é o intervalo
mínimo de tempo que um

servidor público deve
permanecer em

determinado nível  de sua
carreira antes de ser

elegível a uma promoção 

Licença por motivo de afastamento do cônjuge ou
companheiro para exercício de atividade profissional em
outra localidade (art. 133 da LC nº 840/2011);

Licença por motivo de doença em pessoa da família (art.
134, § 4º);

Licença para atividade política (art. 137, Inciso I,
   § 1º);

Licença para tratar de interesses particulares
   (art. 144);

Afastamento para estudo ou missão no exterior
   sem remuneração (art. 159, inciso II);

Afastamento para participação em curso de formação
destinado a cargo efetivo de outro ente federativo, sem
remuneração (art. 162, § 1º, inciso II).
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De acordo com o Decreto nº 47.385/2025, as  seguintes hipóteses
previstas no art. 164 da LC nº 840  não são computadas como tempo
de serviço: 

Faltas injustificadas e não compensadas na forma da LC
840/2011 (art.164, inciso I);

Licenças ou afastamentos sem remuneração (art. 164,  inciso II,
a);

Período de cumprimento de sanção disciplinar de suspensão
(art. 164, inciso II, b);

O período decorrido entre: 

a) a exoneração e o exercício em outro cargo de provimento efetivo;
b) a concessão de aposentadoria voluntária e a reversão;
c) a data de publicação do ato de reversão, reintegração, recondução ou
aproveitamento e o retorno ao exercício do cargo (art.164, inciso III).

Nessas circunstâncias, a contagem do interstício será retomada a
partir do retorno do servidor ao trabalho, devendo ser cumprido o
tempo restante para a promoção, levando-se em consideração o
período já contabilizado antes do afastamento.



Quais afastamentos não suspendem a
contagem do interstício?
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De acordo com a Lei Complementar nº 840/2011, os afastamentos
considerados como de efetivo exercício não interrompem a
contagem do interstício. São eles:

Art.165:
I – as férias;
II – as ausências previstas no art. 62;
III – a licença:
a) maternidade ou paternidade;
b) médica ou odontológica;
c) servidor; 
d) para o serviço militar obrigatório;
IV – o abono de ponto;
V – o afastamento para:
a) exercício em outro órgão ou entidade, inclusive em cargo
em comissão ou função de confiança, de qualquer dos
Poderes do Distrito Federal, União, Estado ou Município;
b) estudo ou missão no exterior, com remuneração;
c) participação em competição desportiva;
d) participação em programa de treinamento regularmente
instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu;
VII – o período entre a demissão e a data de publicação do
ato de reintegração;
VIII – a participação em tribunal do júri ou outros serviços
obrigatórios por lei.
Parágrafo único. A licença para o desempenho de mandato
classista ou o afastamento para exercer mandato eletivo
federal, estadual, distrital ou municipal são considerados
como efetivo exercício.



Como fica a contagem do interstício
em caso  de  aplicação da penalidade
de suspensão disciplinar?

Em caso de suspensão disciplinar, a contagem do interstício será
interrompida durante  o  período de duração da penalidade.

No entanto, se posteriormente for  anulada ou considerada
improcedente, a contagem do interstício será recalculada e
retomada a partir da data do afastamento, sem prejuízo do tempo
já cumprido antes da suspensão. Isso garante que o servidor não
seja prejudicado por uma penalidade que tenha sido revertida.
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Qual o fluxo do processo  para a
solicitação de reconsideração/recurso?

1- Publicação do resultado da
apuração do mérito:

O servidor pode apresentar recurso
administrativo dentro do prazo de
30 dias após a publicação do
resultado preliminar da promoção . 

3- Solicitação de recurso de
reconsideração:

 Da decisão proferida pela comissão,
cabe recurso de reconsideração  no
prazo  de  5 dias úteis ao titular do
órgão/entidade.

2- Apresentação do recurso:
O recurso deve ser enviado à comissão
responsável acompanhado de
documentação comprobatória, que
terá até 30 dias para deliberação. (Lei
nº  2.834/2001)

4- Decisão Final:
O titular do órgão /entidade
disporá de outros 5 dias úteis para
proferir a decisão final.



 O que ocorre caso o servidor não
consiga a pontuação mínima para
ser promovido?

Caso o servidor não obtenha a pontuação mínima exigida para a
promoção funcional, ficará impedido de ser promovido. Nessa
situação, deverá cumprir novo interstício de 12 meses, ou de 18 meses
para a carreira de Auditoria Tributária, quando poderá  habilitar-se
novamente ao processo de promoção.
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Conclusão

27

A promoção funcional é um pilar estratégico para a valorização
profissional e o aprimoramento contínuo da gestão pública. Esse
instrumento estimula a excelência ao reconhecer o mérito individual
e fomentar o desenvolvimento de competências técnicas e
comportamentais essenciais para um serviço público eficiente e
inovador.

Para garantir transparência e legitimidade ao processo é essencial
que os servidores conheçam as regras e critérios estabelecidos no
Decreto nº 47.385/2025. O conhecimento dessas normas permite:

planejar com clareza  sua ascensão  funcional;
assegurar o cumprimento dos seus direitos; e
promover igualdade de oportunidades para todos os que
atendam aos requisitos legais.

A qualificação profissional constitui fundamento essencial para a
valorização dos servidores públicos, o desenvolvimento das
carreiras e a melhoria contínua da prestação dos serviços à
sociedade. A capacitação técnica e gerencial contribui diretamente
para o fortalecimento da Administração Pública, ao ampliar a
capacidade de atuação dos servidores e fomentar uma cultura de
resultados.

Nesse contexto, a Escola de Governo do Distrito Federal (EGOV)
desempenha um papel estratégico ao oferecer cursos, trilhas de
aprendizagem e programas de desenvolvimento para os servidores,
tanto na modalidade presencial quanto a distância, contribuindo,
assim, para a excelência na gestão pública e entrega de valor

https://www.canva.com/design/DAGrdqPsKCA/ajeMYFAu-sxqeoXQCxPHvg/edit
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 à sociedade. 

Para ter acesso a mais informações, consulte a unidade de gestão de
pessoas do seu órgão/entidade, o site da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal (SEEC) ou o texto integral do Decreto,
por meio do Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) ou da página do
Sistema Integrado de Normas Jurídicas do Distrito Federal (SINJ/DF). 

O GDF reforça seu compromisso com uma gestão pública
meritocrática, transparente e alinhada ao desenvolvimento
sustentável. 

Sua evolução profissional é nossa prioridade!

https://economia.df.gov.br/normativos-gerais
https://economia.df.gov.br/normativos-gerais
https://dodf.df.gov.br/
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/
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Lista de Abreviaturas:

DF – Distrito Federal
EGOV – Escola de Governo do Distrito Federal
GDF – Governo do Distrito Federal
LC nº 840/2011 – Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011
MEC – Ministério da Educação
SEI – Sistema Eletrônico de Informações
UFs – Unidades da Federação
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